
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOSÉ LUIZ DA SILVA 
 
 
Ementa:
 
O vereador José Luiz da Silva da Câmara Municipal de Nova Venécia - ES, infra-assinado,
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art.
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito,
Excelentíssimo Senhor Mário Sergio Lubiana, a implantação de serviço gratuito de
transporte para familiares de pessoas privadas de liberdade que necessitem realizar visitas
em unidade prisionais, e dá outras providências. Segue o modelo de anteprojeto de lei para
implementação do programa.
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INDICAÇÃO 40/2026

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003600350034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




